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D E S P A C H O

 

Trata-se de procedimento licitatório cujo objeto é o registro de preços

para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de

serviço de vigilância eletrônica, por meio de monitoramento de sistema eletrônico

de segurança (alarme), em diversas unidades judiciárias deste Tribunal de

Justiça, instrumentalizado pelo Edital nº 020/2022, cujo valor estimado é de R$

350.531,16 (trezentos e cinquenta mil, quinhentos e trinta e um reais e dezesseis

centavos).

Após os devidos trâmites  foi realizado o prélio licitatório (eventos

52/71 e 73/80), sendo, de acordo com a Ata da Sessão Pública do Pregão

(evento 74), declarada vencedora para os lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6 a empresa 

Tetrasec Soluções e Tecnologia em Segurança Eletrônica Ltda.

Observa-se que houve a interposição de recursos pela licitante Centro

 (eventos 60 e 77), apresentação da defesaOeste Sistema de Segurança Eireli

da empresa recorrida – Tetrasec Soluções e Tecnologia em Segurança

 (evento 61) e análise pelo Pregoeiro (eventos 62 e 80).Eletrônica Ltda.

A assessoria jurídica desta Diretoria manifestou-se pelo improvimento

dos recursos e foi favorável à homologação do certame, com a possibilidade de

formalização do registro de preços com a empresa declarada vencedora.
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Diante do exposto, acolho o parecer jurídico constante do evento

retro e, com fulcro no item 56.4, alínea “c” do edital, artigo 3º, artigo 27, III c/c

artigo 31, I e §1º todos da Lei nº 8.666/1993, conheço os recursos interpostos

pela empresa  (eventos 60 e 77), poisCentro Oeste Sistema de Segurança Eireli

tempestivos, mas, no mérito, nego-lhes provimento.

De consequência, com fundamento no art. 46, do Anexo Único do

Decreto Estadual nº 9.666/2020, na Lei nº 10.520/2002 e Lei Estadual nº

17.928/2012, tendo em vista notadamente a ata de realização do Pregão

Eletrônico nº 020/2022 (evento 74), homologo o resultado do certame e autorizo

a formalização da Ata de Registro de Preços com a empresa Tetrasec Soluções

, referente os lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6,e Tecnologia em Segurança Eletrônica Ltda.

no valor de R$ 292.611,15 (duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e onze

reais e quinze centavos) conforme proposta juntada no evento 73.

Adotem-se as medidas necessárias à homologação do certame no

sistema eletrônico.

Cientifique-se a unidade demandante, a saber, a Diretoria de

Engenharia e Arquitetura, acerca do teor deste despacho.

Publique-se.

Após, retornem-se a assessoria jurídica para providências.

Rodrigo Leandro da Silva
Diretor-Geral
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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